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INEXIGIBILIDA-DE DE LICITÀÇÃO N" 10.01/2024 - IN
pRocESSO ADMINISTRATM N" 10.01/2024 - rN

ASSUN,T O :CONTRATAÇAODIRETAI,ORINE)CGIBILIDADEDEL
IOTAÇAOLOCAÇAODE MO\EL PO§STBTUDADE.

RELATORIO:

Trata-se^ de processo_ administrativo instaundo com o obietivo de verificar a legalidade da
Lü\à,;{O DL l,vlOVEL I'AR/\ ÀTEN:DER O ijUl'iür)NÀr.{ENTO DO !i,NIn() DE
oPERA@ES DE TRÂNSITO (COTRAJj NO MtJNtCÍPrO úE TCGCE. Rua Jaime Almcida
Alencar n' 1343, Bairro Cidade Nova, que tem por titular João Almeida de Morais - CFF n'
060.722.913-68, por um período de 12 (doze) meses, por meio de inexigibilidade de licitação, nos
termos do art. 74,"\r" da Ler Federal n." 14.133/2021.

A finalidade da contnação, visa atender as demandas o Centro de Opençôes de Trânsito
(COTRAN), que através de seu gestor autoúou a abemrra do procedimento de contratação, que
justiÍica o ato ad"zindo:
A LOCAÇAO DE MOVEL PAIL{ ATE{DHi O FLNCIONAMENIO Do CENTRO DE OPERAÇOES DE TRAI.]SITO
(COTRAI.I) Nl] MLTNIC]PIO DE ICOG SE FAZ NECESSAIÜ{ PAIL{ GAIIAI]TIR A EFICIENCL{ E A SECURANÇA NO
@NÍROLE DO TRAFEC,O DE VEICIJI-OS NA CIDADE. O 6YA1IÇAO DE UM ESPAçD ADEQUADO E

E§TRATECICAMENTE LOCALZADO PERMMNÁ UI{A VEI TON ORCANÍ7AÇÀO NAS OPERAÇOES DE TRÂNSITq
CIONTRtsIJINDOPARA A REDUÇÀODEACIDENTES ECONGESTIONAMENTOS.

Foi anexado avaliaçãopelo Órgão .o-p.t.ntedo Muricípio, Gnidão de inexistência de imóveis
púhlicos vaF,os rtue se 4,'st,nem ao fim alrnejado trelo (CCtlRA§ e restou aorescnúdâ a

justiiicativa para celebnção do ato de contratação dieta. d:rnon"stando-se a nrcessida.lt e os
motivos da escolha do imóvel, com a demonstraçâo da vantagem parâ a gestão do Crrrirc de

Operaçôes de Trânsito do Município de Icó.

Vieram então os autos a esta Assessoria Jurídica para emissão de Parecer.

nNÁlrse.;uniorcA-vrABrLrDADE JURiDrca DÂ rNExrcrBrLrDADE DE LrcrTAçÀo

A contratação direta pretendida, na hipótese de inexigibilidade de licitação, é perfeitamente
possível, eis que encontra fundamento facual e legal. Senâo vejamos:

A Constitüção da Repúbl.ica impõe ao Poder Público o dever de observar o
princípio insrrumenral da licitação, cuja finalidade - em ternos simplórios - é
proprcnr a contratação maÀ vantajosa à Administração.

IGÜ ir.-(À-EF

An. 37 -(-)
)Cii - rtssJiadr,s os casos espcri{:, aCos la legislação, as obras, si, -i;os, cc',.pras
e alienaçôes serâo contratados mediantc p,rr,resso cie licitaçào pública que àsstsi.re
igualdade de condições a todos os conconrnres, com cláusulas que estab..leçarn
obrigações de pagamento, mântidâs as condições efetivas da propost4 nos tennos
da lei, o qual somente permitiú as exigências de qualificação técnica e econômica
indispensáveis à garantà do cumprimento das obrigações.
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Tal princípio - o da licitação, por ser regra, deve ser lido da forma mais extensível quanto
possível, ao passo que as exceçôes devem ser lidas e interpretadas de forma restritiva, fusim
manda a boa hermenêutica por meio do enunciado da inteqpretação restritiva das regras de

exceção. Na prática:. licitar sempre quando possível, contratâr sem licitação somente quando

estntzmente necessano.

Entretanto, a Carta,lvlagna prevê expressamente a existência de casos que excecional o dever de

licitar. São os casos das licitações tidas por contrataçâo direta mediante dispensa ou inexigibiüdade
de ücitação.
A contratação ora sob análise se amolda à hipótese de inexigibilidade de licitação, eis que se

subsume à hipótcsc d,o art.7 4, "V" da I-ei n.' 11.133/2021. Visa-se a LOCAÇÃO DE iMO\T,L
PARÂ ATENDER O FLTNCIONAMENTO DO CENTRO DE OPERAÇOES DE TRANSITO
(COTRAN| No MUNICÍPIO DE ICGCE.,Rua Jaime Almeida Alencar no 1343, Bairro Cdade
Nova, que tem por titular João Almeida de Morais - CPF n" 060.722.913-68, por um período de

12 ídcze) me se,:.

Dânte da subjetividade que permeia a contratação, e da discricionariedade do ato de contagão,
em face das morivaçôes de localização e escolha do imóvel objeto da contratação, inferimos que

não há parâmetro objetivos hábeis a autorizar disputa em âmbito concorrenciai.

Nesse diapasão a presente contratação, rcr fundamcnto no att. 74, inciso "Y" e § 5" da Nova ki
de Licitaçôes Públicas e Crntratos - l-ei n" I4.1f / 2a21..

Forçar a Adminisração Pública a realizar licitação, nestes casos, resuhaú em preiuízos

financeiros e em violação direu ao princípio da economicidade o procedimento resultaú inútil e

contúrio ao interesse do Poder Púbüco e, no ponto, não se olvide os altos custos despendidos
pela Administnção toda vez que realiza licitaçôes, seja com a mobilização do aparato técnico ou
administrativo que utiliz pârâ levar a cabo o procedimento.

Diante do conrexro factual, não seria viável lançar mão de licitação porque indubitavelrnente
estÉ:.iil.'s il.;ar,]te ri:r .:rl,sência rl, "cu 

pie',suposto lógicr. i'. r:resrnr-. que não ihe faltas ' ul p,'(':lrissa,

a doutrina é pacífica em reconhecer que a inexigibilidade abnnge também os casos em que a

contratação necessária a satisfâzer a necessidade e incompatível com a natureza do procedimento
licitatório, o que seria súiciente para proceder- se a inexigibilidade.

Glso Antônio Bandeira de Mello, citado por lúarçal Justen Filho, ao analisar o caput do an. 25,

com a costumeira precisão, enstna: "Em suma: sempÍe que se possa detectaÍ uma
induvidoso e objetiva contradição entrc o atendimento o urfra frnalidode iurí-dico ciué
incumba à Administtação perseguir para o bom cumprimento de seus mistetes e a

tealizaçõo de certame licitatótio, porque este ÍrusttaÍia o coÍÍeto alcance do bem juddico
posto sob sua cuÍa, ter-se-á de concluit que está ausente o pÍessuposto iurídico da
licitação e se, esta não íor dispensável com base em um dos incisos do an. 24, deveró ser
havido como excluída com supedâneo no art. 25, caput."

E arremata o saudoso Flely Lopes Meirelles: "casuísmos e a inépcia do legislador não podem
ser invocados para impor o prccedimento licitatório quando este se ntostÍat
"obs",iiu t"afrieltti ihôõitip"otivéI cõrifr ;i ôriéht"açã"o ptàtéhJ;*da péla
A"dífrihi:str"aç:ão"
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REQTTISITOSI,EGAIS DÂ.I ErN" 14.1.33/21

Conforme já falamos, a contrataçâo sob análise amolda-se à hipótcse ,Jo art.74, '\"' 6 5911 1 5' cl,a

Nova lri de Licitações e Contratos- I*i r" 14.1fi/ 2A2l:

AÍÍ,74, É inexigivel a licitação quando invúvel a competição, em especial nos
casos de:

t...1
V aqúição ou locação de imóvel cujas característic25 dç in5lalasões e cle

Iocalização tomem necessária sua escolha-

t...1

§ 50 Nas contrataçôes com fundamento no inciso V do caput deste anigo, devem
ser observados os seguintes reqúitos:
I - avali+ão pévia do bem, do seu estado de conservação, dos custos de

adaptaçôes, quando imprescindiveis à necessidader;[. glili:"ção, e do prazo de
amonização dos investimentos;
II - cenificação da ine útência de imóveis públicos vagos e disponíveis que
,1tc:;JxÍn ?o obieto;
III - justificativas que demonstrerr. a singüaridade do imóiel a ser compr;ido ou
locado pela Administraçâo e que evidenciem vantagem para ela

Da leitura do dispositivo, pode-se depreender a eüstêncà dos pressupostos legais pan a

regularidade da inexigibiLidade de licitação no caso de conmrtação de imóvel, a saber:

I - avaliaçie pévia do bem, do seu estado de conservação, dos custos de

adaptaçôes, quando imprescindíveis às necessidades de utilização, e do prazo de

amonização dos investime ntos;
II - certificaçâo da inexistência de imóveis públicos vagos e disponiveis que

atendam ao objeto;
III - justificativas que demonstrem a singuJaridade do imóvel a ser comprado ou
locado pela Administração e que evidenciem vantagem para ela-

Consta anexado aos autos avaliação pévia, da Comissão de Avaliação de Imóveis do Município,
que da conu que o bem obieto do presenrc procedimento rcm preço de mercado o3-re vaú entre
i.'S S/r,Ce á B§ i.b25,00, o que dcÍrronstra que o prrlo ü contntação se .nccnr,; cientr; dos
valores do mercadoimobiliário da cidade. Encontra-se acostado aos autos laudo de vistoria e

apuraçào de eventuais modificações necessáús pa.ra a eficaz r:lJl;zação do imóvel a ser locado.

Por finr, já consta nos autos cenidâo de inexistência de bem público que atenda o obieto
pretendido no presente procedimento.

Ponanto, necessário de faz a estritaobservâncà dos requisitos legais para que seja concretizada a
contração pela Secretaria Solicitante. Salientando-se que não compete a esÉ Assessoria a análise
da escolha e conveniência da contração, müto menos, o preço da eventual contratação. Q:e seja
justificada a singularidade do imóvel e sur vantâgem

DÀ FORMALTZAÇÀO DO PROCESSO:
A Nova Lei de Licitaçôes (Lei n" 14.133/2021), elenca em seu artigo 72, normas gerais que regem

rGo
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as diversas possibilidade de contrataçôes direta, e em especial esabelece a formaliz.açáo e

instrução do processo administntivo, assim estabelecendo:
AÍ. 72.O processo de contratação diret4 que compreende os casos de

inexigibilidade e de dispensa de licitaçâo, deveá ser irstruído com os seguintes
documentos:
I - documento de formalizaçâo de demanda e, se for o caso, estudo técnico
prcúlrr.r, xrálise de riscos, ,,ei,to rle referência, prujeto b:isr,:c ou ;-rojsle
executlvo;
II - estimativa de despes4 que deveú ser calculacla na forma estabelecida no an. 23

desta IrL
III - parecer júdico e pareceres técnicos, se for o caso, que demor»trem o
arendimento dos reqúitos exigidos;
IV- demonstração da compatibilidade da previsão de recursos oçamentários com
o compromisso a ser assumido;
V - comprovação de qtre o contratado preenche os reqúitos de habilitaçâo e

qualificação mínima necessári4
M - raáo da escolha do contratado;
\4i - justificativa de preço;
VIII - autoriz:ção da auoridade competente.
ParágraÍo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o e{rato decorrenre do
contrato deveú ser divr:lgado e mantido à disposição do público em sítio eletónico
oficial

Resta atendida, a instrução processu: necessáú, conforme obsewaçóes já apontadas no presente
pa:ece!.

DO PARECER:
C-umpre salientar que esm Assessoria Jurídica emite parecer sob o púrna estritâmenrc jurídico, não
lhe competindo adentrar à conveniência e à opom:nidade dos atos praticados no âmbto da
Adminisiração, nem analisar fpectos de natureza eminenrcmente técnicos-administrativa. Além
disso, este parecer possú caúter meramente opinâtivo, não vinculando, portanto, a decisão do
gestor.

Ex positis, com fulcro nas disposiçôes norÍrativas pertinentes, esta Asessoria manifesta-se pela
legalidade do processo administrativo em ànálise, OPINANDO pela possibilidade da contrauçào
do Imóvel.

É o p"o..., salvo melhor juízo.
Icó, G de 16 de Agosto 2024

Daniel dos S tos Lima Oliveira
Procurador Ássistente

oAB-CE 26.360


